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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Serafina Corrêa, 5 de maio de 2022.
Ofício ri9 77/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.CORRÊAA Sua Excelência o Senhor
VALDIR BIANCHET
Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

SECRETÁRIO
0  SojuProtocolo n

m í05 IData

32/2022,Assunto; Redação Final do Projeto de Lei
nv

Senhor Prefeito,

t mn. 3 REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N^ 33/2022 que

mJuTIVO municipal a realizar contratações TEMPORÁRIAS, DE
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinaria

"AUTORIZA O PODER
EXCEPCIONAL INTERESSE
de 02/05/2022.

Respeitosamente,

Ver. Jairo Vidmar
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

DE 5 DE MAIO DE 2022
FINAL DO PROJETO DE LEI N9 33

Pagina 1 dc 3
REDAÇAO

Poder Executivo Municipal a realizarAutoriza o

contratações temporárias, de excepcional interesse

público e dá outras providências.

Ar, 1= Fica o Poder EcecoUvo Momapal autorizado a contratar, em razão de excepdonal

mteresse pdbãco, os servidores em quantidades, tuocôes, vencimentos mensa,s e carga orar,a

a seguir discriminados;

Carga horária semanal

40 horas

40 horas

Vencimento mensal

f^”Òi4,9l

Função

Visitador
Quantidade

Até 10

Até 02 Monitor

ão realizadas pelo período de 1 (um) ano, contados da assinatura

encerradas antecipadamente.
§ la As contratações serão

do contrato, podendo ser prorrogadas por igual período ou

seletivo simplificado.
§ 2a A seleção dos profissionais será feita mediante processo

conformidade com o disposto na
§ 3a Os contratados receberão auxirio-alimenlaçao em

legislação municipal

igidas para a contratação e as atribuições pertinentes
Anexos I e 11, partes

as

Art, 2a As especificações

categorias funcionais descritas no art

integrantes desta Lei.

l

ex

a desta Lei, são as que constam nos

conformidade com as condições
Art 3^ Os contratos temporários serão celebrados em

I, 11, 111 e IV da Lei Municipal n^ 2.248. de 27 de fevereiro de 2006.estabelecidas no art. 196, incisos

Lei correrão por conta de dotações
Art. 4“ As despesas decorrentes da presente

orçamentárias próprias.

na data de sua publicação,

pal de Serafina Corrêa, 5 de maio de 2022, 6ia da

Art. 5a Esta Lei entra em vigor

Gabinete do Prefeito Munici

Emancipação.

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
;  SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

33, DE 5 DE MAIO DE 2022
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N^

Página 2 de 3

ANEXO I

FUNÇÃO: VISITADOR

VENCIMENTO MENSAL; R$ 1.771,76

ATRIBUIÇÕES; de atividades específicas.

a| Sm,ét,cas: Responsável pelo a.epdlnsen.o e capacitando-as para

b| Generlcas: Realizar o trabalho criança, desde  a gestação,

realizar as atividades de estimulação para o adeauadas a partir do diagnóstico, ou seja, do

orientar as famílias sobre “ ações educativas realizadas pelas próprias famílias
marco zero. Acompanhar e controla q Ammnanhar os resultados alcançados pelas

junto às crianças e as ações realizadas P® ^ ̂ de Atenção Individual e Grupai. Planejar e

rs™drsu:m.vr:'iVa= - — —
documentos, elaborar relatórios, demais atividades correlatas ao cargo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária de 40 horas semanais

REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO;

a) Formação: nível médio completo;

b) Capacitação específica para o l-,

c) Idade mínima de 18 anos.

desenvolvimento do Programa;
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 33, DE 5 DE MAIO DE 2022
Página 3 de 3

ANEXO li

FUNÇÃO; MONITOR

VENCIMENTO MENSAL: R$ 2.054,91

ATRIBUIÇÕES; avaliação do trabalho
Responsável pelo acompanhamento, planejamento, capacitaçao ea) Sintéticas;

desenvolvido pelos visitadores Proerama no município. Participar dos cursos de
b) Genéricas: Participar do planejamento global g Estadual. Cumprir com

formação e atualização propostos pelo Grupo Tecmco selecionar capacitar e orientar o

soNCadas pelos Grupos tò de me.as due perna,,, aos

traballao dos Visdadores due a.uam com as ^ ,,

trabalho dos Visitadores junto às famílias. Atuar
recursos da

as

Visitadores desenvolverem suas _

assessoria, acompanhamento, supervisão e avaliaçao do famílias
e r„mrvir: se uecessáno, na realisação das aUv.dades ,un.o as

trabalho dos Visitadores, preparar

às . Mobilizar os

relatórios, participar de reuniões,
,  Alimentar o sistema de

aTa,lsr'd°ocle„,os, demais adv.dades correlatas ao car,o

informação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO;

a) Geral; Carga horária de 40 horas semanais

requisitos para CONTRATAÇÃO:

a) Formação completa de nível superior, em

serviço social;

b) Capacitação específica para o

c) Idade mínima de 18 anos.

desenvolvime

de educação, saúde ou
cursos de graduação, nas áreas

nto do Programa;
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